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caso, a jurisdição estatal. Acusava-se a lei de ter revogado o 
princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, incluído como 
cláusula pétrea na Constituição Federal de 1988.

Também se considerava perigoso precedente a equiparação 
do antigo “laudo arbitral”, agora denominado “sentença arbitral”, 
convertido em título executivo judicial, o que passou a dispensar 
sua homologação, conferindo agora efetividade à decisão.

Como se disse, alongaram-se os debates na Corte 
Suprema, sendo acirrada a controvérsia, até que, finalmente, 
e por apertada margem, considerou-se constitucional a lei e os 
seus questionados dispositivos.

Só então se poderá dizer que a lei efetivamente “nasceu”, já 
que até então ficara em “compasso de espera”.

O segundo evento, como se disse, foi o advento do novo 
Código Civil, que não só manteve a arbitragem como método 
de solução dos litígios, como lhe deu nova paginação e estrutura 
jurídica.

No Código de 1916, a arbitragem, com a denominação 
de “compromisso”, estava incluída entre as modalidades de 
extinção das obrigações, como se vê de seu artigo 1037.

Aparecia, assim, ao lado do pagamento por consignação, do 
pagamento com sub-rogação, imputação, dação, compensação, 
novação, confusão, remissão e transação.

O Código de 2002 elevou o compromisso à condição de 
contrato (artigo 851), o mesmo ocorrendo em relação à transação.

Na precisa dicção do artigo 853, “admite-se nos contratos 
a cláusula compromissória, para resolver divergências mediante 
juízo arbitral, na forma estabelecida em lei especial”.

Não se operou, assim, uma simples modificação topográfica, 
mas também da natureza jurídica do compromisso, o que lhe 
confere maior status e força cogente entre as partes.

A partir de então, a arbitragem vem se consolidando, cada 
vez mais, entre nós, como solução eficiente e útil de conflitos 
de interesses, adotada, principalmente, pelas empresas que, na 
maioria das vezes, não podem aguardar a exasperante demora 
da entrega da prestação jurisdicional.

Confiáveis e respeitadas Câmaras ou Tribunais Arbitrais 
estão em funcionamento no Brasil, podendo-se citar, apenas 

como exemplos, no Rio de Janeiro, a da Fundação Getúlio 
Vargas, da Associação Comercial (Câmara Brasileira de 
Mediação e Arbitragem) e, recentemente, a Arbim (Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Mercado Imobiliário), em São Paulo 
a Câmara de Arbitragem da FIESP e no Paraná a Câmara de 
Mediação e Arbitragem.

A força obrigatória da cláusula compromissória é hoje de 
reconhecimento pacífico em nossa construção pretoriana, 
inclusive no Supremo Tribunal Federal, já havendo inúmeras 
decisões no sentido de condenar a parte recalcitrante a instaurar 
o procedimento arbitral.

No que concerne ao contrato de locação do imóvel urbano, 
a Lei do Inquilinato não se refere, expressamente, à arbitragem, 
mas em momento algum a afasta, sendo admitida, até em 
decorrência de seu artigo 79, segundo o qual no que for ela 
omissa aplicar-se-ão as normas do Código Civil e do Código de 
Processo Civil.

Sempre sustentamos, em várias oportunidades, que a 
arbitragem seria uma via ideal, especialmente em algumas 
questões pontuais, como a fixação de aluguel, nas renovações 
do contrato, revisão do valor locativo ou desalijo do locatário.

As vantagens da arbitragem, no campo locativo, são de 
ofuscante clareza, e as maiores delas são a celeridade da 
entrega da sentença e a impossibilidade de interposição de 
recursos.

O desafogo do Judiciário, inundado por uma avalanche de 
demandas, contribuirá para resgatar-se o seu prestígio perante 
a opinião pública.

É mais do que sabido pelos que militam neste mercado que 
a exasperante demora na entrega da prestação jurisdicional, 
principalmente nas ações de despejo, é um dos mais relevantes 
fatores de desestímulo dos investidores, que não se sentem 
animados a construir ou adquirir unidades imobiliárias para 
destiná-las à locação.

Abre-se, portanto, um novo caminho para os mercados 
econômicos, cujo desenvolvimento se ancora na celeridade com 
que sejam resolvidos seus conflitos de interesse.

Esperamos que os que neles atuam saibam trilhá-lo.

As vantagens da arbitragem, no campo locativo, 
são de ofuscante clareza, e as maiores delas 
são a celeridade da entrega da sentença e a 
impossibilidade de interposição de recursos.
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deve o CNJ zelar (§ 4o, I) – estabelecendo que aos tribunais 
compete, privativamente, além de outras questões, velar pelo 
exercício da atividade correicional respectiva (CF, art. 96, I, “b”).

É de elementar hermenêutica que o direito é um todo 
orgânico e que as normas legais devem ser interpretadas no 
seu conjunto.

Dir-se-á que há corregedorias de tribunais que não estariam 
cumprindo com o seu dever. Nesta hipótese, que o CNJ não se 
omita, dado que pode avocar processos disciplinares em curso 
(§ 4o, III) e rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos 
de um ano (§ 4o, V), devendo representar ao Ministério Público, 
no caso de crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade (§ 4o, IV).

Assim, há de ser posta a questão, que deve ser examinada 
sem parti pris. E é bom lembrar que a Constituição vigente, a mais 
democrática das Constituições que tivemos, estabelece o devido 
processo legal, e nesse se incluem autoridade administrativa e 
juiz competentes, independentes e imparciais (CF, art. 5o, LV), 
característica do Estado Democrático de Direito.

Sem dúvida que é desejável a atuação firme do CNJ no 
punir e afastar o juiz que não honra a toga. Com observância, 
entretanto, do devido processo legal, garantia constitucional 
que ao Supremo Tribunal cabe assegurar. 

Decisões do Supremo Tribunal, que têm por objeto 
o Conselho Nacional de Justiça, não vêm sendo 
corretamente interpretadas. É o caso, por exemplo, 
de liminar recentemente deferida a respeito da 

competência do CNJ para instaurar investigações contra juízes 
e tribunais. As notícias são no sentido de que essas decisões 
esvaziariam o poder de fiscalização do Conselho. 

Não é isso o que ocorre. Vejamos.
A Constituição, redação da Emenda 45, estabelece a 

competência do CNJ: o controle da atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário e o cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes (art.103-B, §4o). Essa competência, é exercida 
primeiro sobre a legalidade dos atos administrativos do Judiciário. 
Cabe ao CNJ zelar pela observância do art. 37 da Constituição 
e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, podendo desconstitui-los, revê-los ou fixar prazo para 
que se adotem as providências necessárias ao cumprimento da lei, 
sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas (§ 4o, II). Tem-
se, no caso, conforme foi dito, o controle da legalidade dos atos 
administrativos praticados pelos órgãos do Judiciário.

 Segue-se a competência correicional inscrita nos incisos 
III, IV e V do § 4o: compete ao CNJ conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Judiciário, inclusive seus serviços 
auxiliares, serventias, órgãos notariais e de registro. No ponto, 
todavia, o dispositivo constitucional ressalva a “competência 
disciplinar e correicional dos tribunais”, podendo o CNJ avocar 
processos disciplinares em curso – nos casos de omissão por 
exemplo, das corregedorias – (§ 4o, III) e “rever, de ofício ou 
mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de um ano (§ 4o, V). 
E mais: compete ao CNJ “representar ao Ministério Público, no 
caso de crime contra a administração pública ou de abuso de 
autoridade” (§ 4o, IV).

 Verifica-se, então, numa interpretação harmoniosa dos 
dispositivos constitucionais indicados, que a competência 
correicional do CNJ é subsidiária, porque a Constituição assegura 
a autonomia administrativa dos tribunais – autonomia, aliás, que 
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